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REQUER QUE FAÇA CONSTAR, NA ATA DOS 

TRABALHOS LEGISLATIVOS, VOTO DE APLAUSO 

PARA OS DELEGADOS E DELEGADAS DE POLÍCIA DA 

NOSSA CIDADE PELO SEU DIA, CELEBRADO 

ANUALMENTE EM 03 DE DEZEMBRO. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Senhora Presidente, 
 
Venho por meio deste requerer nos termos do Art. Do 

Art. 165 do regimento interno, requer a vossa excelência, 
que faça constar nos anais deste poder, voto de aplauso 
para todos os DELEGADOS e DELEGADAS DE POLÍCIA 
da nossa cidade pelo seu dia, celebrado anualmente no 
Brasil em 03 de dezembro.  

  

O dia 3 de dezembro foi escolhido para comemorar o Dia do Delegado de Polícia porque o 
imperador Dom Pedro II, por intermédio da Lei nº 261, de 3 de dezembro de 1841, instituiu a figura 
do Chefe de Polícia para o Município da Corte e para cada uma das províncias do Império, criando 
os cargos de Delegado e Subdelegado. É relevante, também, salientar que o § 4º, do art. 144, da 
Constituição Federal, determinou que todos os Delegados de Polícia fossem de carreira, tornando 
obriga tória a realização de concurso público de provas e títulos para o preenchimento deste 
importante cargo. Finalmente, foi aprovada a Emenda Constitucional Estadual nº 35/2012, inserindo 
a atividade do Delegado de Polícia no rol das Carreiras Jurídicas. A data é importante porque 
reconhece o esforço, dedicação e o compromisso das Autoridades Policiais com a segurança da 
população. 

A atividade exercida pelas Autoridades de Polícia, como dirigentes da Polícia Civil, é de 
fundamental importância, além da investigação criminal, pelo trabalho de mediação de conflitos. 
Efetivamente, a atribuição de mediação de conflitos, exercida por estes abnegados homens, como se 
dedicou em vida meu saudoso amigo e Delegado de Polícia Damião Maçal, além do enfrentamento 
da criminalidade e violência, é essencial porque ajuda a consolidar a cultura de paz em nosso país. 
A data é oportuna para agradecer a colaboração de todos os policiais civis das outras carreiras, que 
ajudaram a transformar a Polícia Judiciária brasileira numa Instituição forte e respeitada. 

 
 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande “Casa de Félix Araújo”, em 04 de 

Dezembro de 2020. 

 
 

 


